
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível de Fortaleza/CE. 

 
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

 

                    Espólio de FRANCISCO JUARI DE LIMA, representado 
por sua companheira OLÍVIA MARCIA BATISTA ALVES, CPF 
659.755.373-04, RG 2000002060753 SSP/CE, brasileira, solteira, do lar, 
residente, na rua Padre Santana,140 –Barra do Ceará – CEP 60.332-700, 
vem respeitosamente perante V. Exia, por meio de sua procuradora 
signatária, cujo endereço eletrônico email elienebritoadv@hotmail.com, 
conforme instrumento em anexo, mover á presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº  Nº 14.234.596/0001-07 , com endereço  Rua Silva Paulet, 769 – 
Meireles,  Fortaleza /CE CEP 60120-020,Telefone: (85) 3261-1650 , pelos 
fatos e fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes 
fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA  
Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça, com 
embasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela 
lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e 
honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua 
família. 
 

I – DOS FATOS E DOS DIREITOS 

O falecido FRANCISCO JUARI DE LIMA foi vítima de acidente de 
trânsito em 30.12.2011, na cidade de Fortaleza/CE, Av. Vila do Mar – 
Barra do Ceará, próximo ao FAZ TUDO, conforme Boletim de 
Ocorrência em anexo, da Polícia Civil. 

Desse sinistro, foram colhidas apenas a placa da moto HXR 3835, uma 
vez que o óbito do falecido fora no local do acidente. 

O falecido não era casado civilmente e deixara filhos, motivo pelo qual a 
sua companheira teve que adentrar com ação competente para ver 
reconhecido judicialmente a união estável, conforme sentença aenxa. 

Acontece que a representante legal do espólio até a presente data nada 
recebeu administrativamente. 

Destarte, o valor a ser corresponde ao valor do teto correspondente a R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT. O 
próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que 
o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por 
veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por 
asfalto. 
O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 
objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por 
suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o 
reembolso de despesas médicas. 
As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via 
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terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do 
pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 
indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com 
essa responsabilidade. 
Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei 
nº11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o 
Autor faz jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do 
acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 
documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, 
inciso II e III, in verbis: 
Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda 
ou redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou 
redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente 
causado por veículo e é permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou 
reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é 
considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou 
membro é afetada integralmente ou em parte. 
A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo 
médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no 
órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme 
segue: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos 
braços do Poder Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 
TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 
PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há 
que se falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução 
n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta 
dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 
percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar 
do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 
resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 
devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 
complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 
pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que 
deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 
acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 
advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial 
provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do 
Canto, Julgado em 21/01/2009). 
Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação 
dada pela Lei nº 8.441/92. 
Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo 
médico e o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido 
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pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora 
dos itens supracitados. 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR 
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO 
LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECIBO. 
QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do 
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor 
(DPVAT)é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério 
legal específico, não se confundindo com índice de reajuste e, destarte, 
não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 
e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de 
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, 
Rel. P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 
12.12.2001). II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à 
indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a 
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei 
que rege a espécie. III. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 
296.675/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 
TURMA, julgado em 20.08.2002, DJ 23.09.2002 P. 367). 
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR 
RECEBIDO. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA 
TABELA DO CNSP. VINCULAÇÃO DO VALOR AO SALÁRIO 
MÍNIMO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. A renúncia só se opera 
quanto aos valores já recebidos, não atingindo a diferença a que ainda tem 
direito o autor. Não há falar em prescrição, que, no caso, se houvesse, 
deveria contar da data do pagamento parcial, uma vez que foi quando o 
autor teve ciência do resultado do processo administrativo, passando a ter 
direito à complementação postulada É de 40 salários mínimos o valor da 
indenização para o evento invalidez, segundo o artigo 3º, letra a da Lei 
nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº8.441/92, é o único 
texto legal que confere competência para fixação dos valores das 
indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização legal que 
legitime as Resoluções do CNPS ou de qualquer outro órgão do Sistema 
Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 
indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais 
causados por veículos automotores. Juros de mora de 1% ao mês, a contar 
da citação. Preliminares rejeitadas. Apelo provido, em parte. (Apelação 
Cível Nº 70020452140, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 01/08/2007). 
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II - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Tendo em vista que a representante legal do espólio não possui condições 
financeiras de arcar com as custas e demais despesas processuais, sem 
que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto com amparo na 
Lei 1060/50, pede lhe seja concedida Assistência Judiciária Gratuita. 
 

III – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:  

a) A citação da SEGURADORA... DPVAT S. A., por Carta com 
Aviso de Recebimento, no endereço declinado no preâmbulo, para 
contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto ao fatos 
alegados, devendo acompanhar o processo até a sentença final; 

b) Que seja designado audiência conciliatória conforme NCPC; 
c) A condenação da Requerida ao pagamento da diferença do 

Seguro DPVAT a parte Autora, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil 
e quinhentos reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, 
corrigidos pelo IGP-M desde a data do pagamento administrativo e 
juros de 1% ao mês desde a citação; 

d) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, 
especialmente, a prova testemunhal, prova documental e perícia 
médica; 

f) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do 
art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que o Autor, não tem possibilidade de 
arcar com as custas do presente feito e com seus ônus 
sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e de sua 
família, conforme declaração de hipossuficiencia em anexo; 

g) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento 
da diferença do seguro devido ao Autor. 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
13

15
66

-0
3.

20
18

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

36
4E

2C
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
E

N
E

 B
R

IT
O

 D
E

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

do
 C

ea
ra

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

05
/2

01
8 

às
 2

2:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

01
31

56
60

32
01

88
06

00
01

.

fls. 6



Termos em que pede e requer deferimento. 

Fortaleza, 12 de maio de 2018. 

Dra. Eliene Brito de Vasconcelos 

             OAB/CE Nº6.216 
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